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COMUNICAÇÃO EXTERNA

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
1. DO PEDIDO
IMPETRANTE: ACESSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017
OBJETO: Análise do Pedido de Impugnação do Edital 001/2017, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa Acesse Segurança Privada Ltda. que tem por finalidade a Contratação dos serviços de vigilância armada com monitoramento eletrônico no Perímetro de Irrigação Pontal, localizado no município de Petrolina, Estado de Pernambuco, área de abrangência da 3ª Superintendência Regional da CODEVASF.

A impetrante questiona o item 11.1.3 do edital, quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Segundo a empresa Acesse Segurança Privada Ltda., impetrante do pedido de impugnação, para fim de alterar o item 11.1.3 – (Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do edital acrescentando a exigência de apresentar experiência com os serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, acatando as razões expostas por terem resguardo na legalidade. 

2. DA TEMPESTIVIDADE
O Edital foi publicado no Diário Oficial da União de 14/03/2017, com data de recebimento das propostas financeiras a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até as 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 28 (vinte e oito) de março de 2017, HORÁRIO DE BRASÍLIA.
O pedido de impugnação do Edital Pregão Eletrônico nº 001/2017 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005.

3. DAS CONSIDERAÇÕES
O pedido de impugnação é tempestivo, nos termos do § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005 e foi julgado IMPROCEDENTE, com fulcro na manifestação da Assessoria Jurídica, anexa, que em análise da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, cita: § 5º Na contratação de serviços continuados, a Administração Pública poderá exigir do licitante. 
A CODEVASF MANTERÁ AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL E A DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME.
Petrolina, 22 de março de 2017.
DANIELA BARBOSA ANDRADE RODRIGUES
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